
I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
; ESTADO DO RIO GRANDE DO 5UL 

LEI 7.673, DE 16 DE AGOSTO DE 2016 

Abre Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, no Orçamento Municipal, altera as Leis 
Miinicipais if 6.831/2013, que dispõe sobre o Plano 
Plurianuai do Município para 2014 a 2017, Lei 
Municipal n° 7.494/2015 que dispõe sobre a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, e 
Lei Municipal n° 7.518/2015 que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual e suas alterações. 

O PREFEITO MUNICÍPAi . de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de crédito suplementar por excesso de arrecadação no 
valor de R$ 25.160,00. conforme descrição: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA E D U C A Ç Ã O 

O i - D E P A R T A M E N T O P E D A G Ó G I C O 

2269-Manutenção do Programa de Alimentação Escolar / Educ. Infantil 

33 .90 .30-Mate r ia ldcConsumo-(160) 25.160,00 

Art. 2.° Servirá de reciiiso para cobrir a abertura do crédito suplementar, previsto no 
artigo anterior, o excesso de arrecadação do recurso n.^ 1285 - PNAP - Pré-Escola. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Pairullia. 16 de agosto de 2016. 

r ^ u l o Rober ta Bier 

Prefeito Mun/cipal 
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